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LEIN^. 666/2007. ^
De 21 de junho de 2007.

^'DISPÕE SOBRE A DECRETAÇÃO DE
UTILIDADE PÚBLICA DA ENTIDADE
CORPORAÇÃO MUSICAL LYRA SANTA
CECÍLIA DE PEREIRAS E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS",

O Prefeito Municipal de Pereiras, usando das atribuições que lhe

são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Pereiras aprova e ele

sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1® - Fica considerada de Utilidade Pública a Entidade
intitulada CORPORAÇÃO MUSICAL LYRA SANTA CECÍLIA DE PEREIRAS,
com CNPJ N° 50.797.463/0001-02 e sede nesta cidade de Pereiras à Rua Dr.
Luiz Vergueiro, n° 82 - Centro.

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contráirio.

Prefeitura Municipal de Pereiras, data supra.
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Municipal

Registrada e publicada em lugar de costume nesta Prefeitura Municipal, na
data supra.

Idano André N^ali
Secretário
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